
diário oficial Nº 34.862   103Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

NElMa dE JESUS NoGUEira MacHado 5745780/3 Médico - Terapia intensiva 2018 16/03/2022 a 14/04/2022
NilMa claUdia da SilVa SaNTa Bri-

Gida 5851157/2 Enfermeiro - Generalista 2020 03/03/2022 a 17/03/2022

Noadia KEliSSa dE PaiVa coSTa 57193777/1 Técnico de Enfermagem 2021 02/03/2022 a 31/03/2022
PaTricia SUElY caValcaNTE NoNaTo 57193112/1 assistente administrativo 2021 16/03/2022 a 30/03/2022

PaUlo SErGio alMEida dE SoUSa 2019191/2 ag. de Saude 2021 03/03/2022 a 01/04/2022
PriScila PiNHEiro dE MiraNda 5933686/2 Enfermeiro - Generalista 2020 16/03/2022 a 30/03/2022

rafaEla SoEiro dE laNES 5957337/1 assistente administrativo 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
raiMUNdo TEiXEira PiNHEiro 5902391/3 Técnico de Enfermagem 2020 17/03/2022 a 15/04/2022

rEJaNE do Socorro ViEGaS liMa 942014/1 datilografo 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
riTHa Maria dE PiNHo MoraES 5813492/2 Enfermeiro - obstetrícia 2021 17/03/2022 a 15/04/2022

rodriGo doS SaNToS NoGUEira 5955199/1 Médico S/ Especialidade 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
roSa HElENa loBaTo dE fiGUEirEdo 57189669/5 Técnico de Enfermagem 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

roSalia lUZia doS P. NaSciMEN-
To fUrTa 57192772/1 Técnico de Enfermagem 2021 16/03/2022 a 14/04/2022

roSaNGEla dE alMEida PiNHEiro 5155673/1 assistente Social 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
roSE MEirE fErNaNdES da coSTa 5152313/1 Médico Pediatra 2019 03/03/2022 a 01/04/2022

roSEMarY MaciEl fErrEira 57193625/1 assistente administrativo 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
rUBENiTa HElENa carloS MarQUES 5424461/2 Enfermeiro - Generalista 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

SaBriNa do Socorro Mar-
QUES dE araUJ 5894953/4 Enfermeiro - Neonatologia 2020 17/03/2022 a 15/04/2022

SaBriNa do Socorro Mar-
QUES dE araUJ 5894953/3 Enfermeiro - pediatria 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

SHirlEY coNcEicao aNdradE froES 57194778/1 agente administrativo 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
SilVia Maria GoNcalVES da SilVa 57174910/2 assistente Social 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
SilVia Maria GoNcalVES da SilVa 57174910/1 assistente Social 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

SiMoNE criSTiNa SENa rEiS 57196902/5 Técnico de Enfermagem 2020 17/03/2022 a 15/04/2022
TaNUZE da SilVa PorTEla 57199434/1 Técnico de Enfermagem 2020 01/03/2022 a 30/03/2022

THaiS da rocHa SilVa 8015561/1 assistente administrativo 2021 16/03/2022 a 14/04/2022
VaNESSa criSTiaNE SoUSa cordEiro 57193915/1 Técnico de Enfermagem 2020 16/03/2022 a 14/04/2022
ViViaNa VaN dEN BErG dE MENEZES 8011825/3 fisioterapeuta 2020 03/03/2022 a 01/04/2022
WErVEToN lUiS dE aMoriM coSTa 5951913/1 ag. de artes Praticas 2020 16/03/2022 a 14/04/2022

dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 7 de fevereiro de 2022
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 759142
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Portaria Nº 85/2022 – caPe/GP/FscMP, de 04 de FeVereiro de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/29057;
r E S o l V E:
NoTificar, a servidora Marilia MoraES da SilVa, no cargo de Enfer-
meiro, matrícula nº 5955280/1, lotado na fundação Santa casa de Miseri-
córdia do Estado do Pará, a comparecer à coordenação de administração 
de Pessoas - caPE, com a documentação pessoal, no prazo máximo de 
7 (sete) dias, a contar da data da publicação desta notificação. O não com-
parecimento com a documentação no prazo estipulado implicará na sus-
pensão dos pagamentos mensais do servidor.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 04 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 758899
reGiMeNto iNterNo do NÚcLeo de eVeNtos da FscMP
BeLÉM – ParÁ 2022
art. 1º o Núcleo de Eventos da fScMP consiste em um grupo de assesso-
ramento destinado a contribuir com eventos oficiais.
art. 2º os objetivos do Núcleo são:
i- assessorar o Presidente, direção, departamentos, coordenações, em suas 
necessidades relacionadas aos aspectos relativos ao planejamento, organiza-
ção e realização de eventos oficiais previstos no calendário da FSCMP;
ii- contribuir na construção do calendário e planejamento de eventos oficiais da FSCMP;
iii- revisar, periodicamente, as suas atividades para assegurar a continui-
dade e a coerência dos trabalhos.
art. 3º o Núcleo de Eventos está vinculado à assessoria de comunicação e Presidência.
art. 4º o Núcleo é constituído por membros permanentes, sendo um servi-
dor responsável técnico (Presidente) e servidores técnico-administrativos, 
garantindo a representatividade dos setores que geralmente estão envolvi-
dos na organização e realização dos eventos.
Parágrafo único – a critério dos membros permanentes, poderão ser cons-
tituídas subcomissões para cada evento.
art. 5º o Núcleo de Eventos tem as seguintes atribuições:
a) Planejar, organizar e realizar eventos oficiais, como por exemplo: Ani-
versário da Santa casa, Natal, etc;
b) Participar na elaboração do calendário oficial de eventos;
c) fazer ampla divulgação;
d) Manter registro das atividades realizadas e de toda a documentação 
expedida e recebida;
e) apresentar relatório anual das atividades desenvolvidas;
f) Promover e organizar a participação da fScMP em eventos sociais, ins-
titucionais e externos;
g) Planejar e organizar as formaturas das turmas de residências, mestrados, etc;
h) apoiar e/ou organizar os eventos promovidos pela fScMP.
art. 6º o Núcleo de Eventos realizará reuniões periódicas nas dependên-
cias do Gabinete e também utilizará as ferramentas de comunicação e 
informação como sistemática de trabalho.

art. 7º o Núcleo de Eventos receberá demandas oriundas de requerimen-
tos devidamente protocolados na cEdP, Gabinete da Presidência e aScoM, 
através do PaE ou E-Mail, encaminhados  no prazo de no mínimo 15 dias 
de antecedência.
art. 9º o presente regulamento entra em vigor depois de aprovado pelas 
instâncias competentes da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e 
cumpridas as formalidades legais.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 09 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 758846
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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 015/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 17 de janeiro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2021/1417823;
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa.

NoME MaTrÍcUla carGo loTaÇÃo a coNTar
Vivianne leite de Souza 5963058/1 agente administrativo GETrd 02/12/2021

iii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 17 de janeiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 758843
Portaria Nº 017/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 17 de janeiro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2021/1418008;
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa.

NoME MaTrÍcUla carGo loTaÇÃo a coNTar

Paula Maiara coelho Seixas 5963080/1 agente administrativo GETrd 02/12/2021

iii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 17 de janeiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 758854


